RESOLUÇÃO N.º 12, de 11 de novembro de 2014.

“AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”

JAILTON PROENÇA DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento do Exercício de 2014, no montante de R$ 3.000,00 (Três Mil reais), na seguinte classificação orçamentária:

0101.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades do Legislativo

3.3.1.9.1.1300.00.00.00 Obrigações Patronais – RPPS C/195............................................................................................R$ 3.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, a redução da seguinte classificação orçamentária:

0101.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades do Legislativo

3.3.1.9.0.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagem Fixa – Pessoal Civil C/104............................................................................................R$ 3.000,00 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Dois Irmãos, 11 de novembro de 2014.
JAILTON PROENÇA DE LIMA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

HELOISA CONCEIÇÃO DE LIMA FERNANDES
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